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Município de Sério/RS  

Edital de Pregão Presencial nº. 04/ 2018 

Tipo de julgamento: menor preço por item  

Abertura: 17/0 4/201 8 ɀ 09:00 horas  

 
 

 
Este documento esteve afixado no 
Quadro Mural no período de:  
 
____/04/201 8  a ___/04/201 8 
 

Sadir Capoani 
Assinatura do Responsável 

 

 

Edital de pregão para aquisição de 

pneus novos. 

 

O PREFEITO DE SÉRIO/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que no dia 17 DE ABRIL DE 2018, ÀS 09:00 HORAS,  na sala de 

Reuniões da Prefeitura de Sério, localizada na Rua 17 de novembro, 1075, Sério, RS, reunir-se-ão o 

pregoeiro e a equipe de apoio,  com a finalidade de receberem propostas e documentos de 

habilitação, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de PNEUS NOVOS PARA A 

FROTA MUNICIPAL. Esta licitação será processada nos termos da Lei Federal nº. 10.520 de 17-07-

2002 e do Decreto Municipal nº 1201/2016 , com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93. A 

presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos termos do 

seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

01 - OBJETO 

 

1.1 - O objeto da presente licitação é a aquisição de pneus novos, os quais 

deverão ser ofertados conforme descrição abaixo:  

01 30 unid Pneu 175/70R13 191,00 

02 40 UNID PNEU 175/70R14 272,00 

03 16 UNID PNEU 195/65R15 394,50 

04 08 UNID PNEU 195/55R16 410,50 

05 04 UNID PNEU 225/75R16 665,50 

06 18 UNID PNEU 195/75R16 537,00 

07 08 UNID PNEU 205/75R16 528,00 



 

 

Prefeitura Municipal de Sério ï Rua 17 de novembro,  1075 ï CEP 95918-000Comissão de Licitações 

2 

08 04 UNID PNEU 235/75R15 629,00 

09 45 UNID PNEU 275/80R22.5 16 LONAS MISTO 1.662,00 

10 10 UNID PNEU 215/75R17.5 12 LONAS BORRACHUDO  1.134,50 

11 08 UNID PNEU 215/75R17.5 12 LONAS LISO MISTO 1.114,00 

12 02 UNID PNEU 12.4X24 10 LONAS 1.481,00 

13 02 UNID PNEU 14.9X24 10 LONAS 1.964,00 

14 04 UNID PNEU 12-16.5 10 LONAS 1.089,00 

15  08 UNID PNEU 750X16 ɀ 10 LONAS LISO 553,00 

16  04 UNID PNEU 1400R24 16 LONAS RADIAL COM CARCAÇA DE 

AÇO 

4.975,00 

OBS: Não serão adquiridos pneus acima do valor de referência.  

  1.1.2 - O Objeto deve ser novo, sendo vedado a participação com produtos 
remanufaturados, remoldados ou similares. 
  1.1.3 - O objeto deve estar dentro das normas exigidas pela ABNT e sua qualidade 
aferida pelo INMETRO, demonstrando estar dentro dos parâmetros de qualidade e segurança 
exigidos 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1 - Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item 7 

deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 

distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que 

se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SÉRIO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/201 8 

ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

------------------------------- ----------------------------------  

 

AO MUNICÍPIO DE SÉRIO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/201 8 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, 

diretamente, por meio de seu representante legal ou através de procurador regularmente 

constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.2 A documentação referente ao Credenciamento (modelo Anexo II), Declaração 

de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (modelo Anexo III), Declaração de 

Enquadramento de ME ou EPP, (para as licitantes interessadas, conforme Lei Complementar 

123/20 06, conforme modelo ɀ Anexo V), devem ser apresentadas fora dos envelopes , 

acompanhadas de documento de identidade. 

3.2.1 - A não apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação , fora dos envelopes, ocasionará a eliminação da licitante do certame.  

3.2.2 - A não apresentação da Declaração de Enquadramento de ME ou EPP , fora 

do envelope  ocasionará a eliminação do presente certame, por se tratar de licitação exclusiva 

aos benefícios da Lei Complementar 123/ 2006 alterada pela Le i 147/2014.  

3.3 A identificação do representante legal ou de seu procurador constituído será 

realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade e procuração, 

respectivamente. 

3.4. A documentação referente ao credenciamento de qu e trata o item 3. 2 

deverá ser apresentada fora dos envelopes.  

3.5. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

a) se representada diretamente por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar : 

 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de 

sociedade comercial ou de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, no caso de sociedade civil; 
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 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 

b) se representada por procurador, deverá apresentar:  

 b.1)  instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do 

outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 

Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga 

de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da 

licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 

prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Em ambos os casos (b.1 e b.2) os licitantes deverão apresentar 

declaração em conformidade com o Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação bem como a ciência e vinculação a todos os termos da presente 

licitação, como condição indispensável para a participação na presente licitação, conforme 

di sposto no inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002.  

3.6 - A falta do documento de credenciamento não será motivo para a desclassificação 

ou inabilitação do licitante. Neste caso, o representante ficará apenas impedido de se manifestar e 

responder pelo licitante durante os trabalhos. 

3.7 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 

3.8 - O credenciamento DEVERÁ SER REALIZADO ATÉ AS  09:00  HORAS DO DIA  

17 DE ABRIL DE 2018, ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS. 

3.9 - O Pregoeiro poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar os poderes 

do Credenciamento e/ou Procuração caso necessário. 
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3.10 - Importante : para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção 

de recorrer, é obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões 

públicas referente ao certame. 

3.11 - O uso de telefone celular durante a sessão de lances só poderá ser usado com a 

permissão do Pregoeiro. 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá 

os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3 - O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame, exigidos na Cláusula 3, deste 

Edital; 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1 - As propostas deverão ser apresentadas no ENVELOPE Nº 01, com validade 

mínima de 60 (sessenta) dias. A proposta deverá, preferencialmente, ser apresentada em folhas 

timbradas da empresa, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa; ser 

redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, na forma do modelo do Anexo I e 

deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do bem ofertado, devendo constar na proposta marca e 

fabricante  dos produtos ofertados; 

c) preço unitário e total líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação. 

                    d)  A licitante deverá apresentar Certificado de Conformidade com o Inmetro (exceto pneus 

fora de estrada e agrícolas) e certificado de atendimento as normas ISO 9001 e/ou 9002 ou 
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equivalente, emitidos por entidades credenciadas dos produtos ofertados (destacar os produtos 

ofertados). 

  e) Apresentar Atestado de capacidade técnica dos itens cotados emitida por um 
órgão público ou privado, em papel timbrado, assinado com firma reconhecida em cartório, onde 
consta a qualidade e entrega dos produtos; 

             f) Apresentar Declaração do fabricante dos pneus das marcas cotadas, que os pneus 
são homologados por montadoras nacionais ou instalados no Brasil, citando inclusive o nome das 
montadoras para averiguação pela comissão, o documento deverá ser do fabricante e não do 
proponente sob pena de desclassificação; 
                       g) Declaração do fabricante dos pneus oferecidos de que possui um corpo técnico 
no Brasil e que em caso de garantia a mesma será reposta em no máximo 72 horas. O 
documento deverá ser do fabricante e não do proponente sob pena de desclassificação;  
 

                    h) A licitante deverá informar a durabilidade do produto em condições normais de uso, 

sendo que o produto deverá ser original de fábrica e de primeira linha. 

  i ) Todos os pneus deverão ter garantia mínima de 5 (cinco) anos contra efeitos de 
fabricação, contados da data de entrega dos pneus. 
  j) Os documentos que acompanharão a proposta deverão ser em via original ou 

por cópia autenticada.  

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

5.2 - As despesas com transporte dos bens e despesas com terceiros serão de 

responsabilidade da licitante. 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação 

da vencedora. 

6.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 

lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3 - No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances verbais, a partir do 

autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor, até a 

proclamação da vencedora. 

6.4. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
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6.5 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.6 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 

considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.7 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 

pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.9 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a 

respeito. 

6.10 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 

Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha 

sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 

mercado.  

6.11 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b)  forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.12 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 


